 LEI Nº 2.596/90
INSTITUI CAMPANHA DE SEGURANÇA, ORDEM E LIMPEZA

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instituir campanha para estimular a segurança, ordem e limpeza nas Secretarias e diversos órgãos da administração municipal.

Parágrafo único – A Campanha terá caráter educativo, e ao final de cada ano, serão premiados os membros da área vencedora.


Art. 2º - A premiação corresponderá: 


I – Na outorga do troféu “Segurança, Ordem e Limpeza” à área vencedora, em caráter transitório;


II – na entrega dos prêmios, sorteados entre os membros da área vencedora.


Art. 3º - Para escolha dos setores a serem premiados, será nomeada Comissão Especial pelo Prefeito Municipal, constituida de, no mínimo, cinco pessoas.


Art. 4º - Para agasalhar as despesas decorrentes da aplicação desta lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial, no montante de até Cr$150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros), podendo utilizar, para esta finalidade, a anulação total ou parcial de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 5º - Ficam as Secretarias Municipais de Governo, Administração e de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, autorizadas a instituir os atos complementares necessários ao cumprimento desta lei.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de maio de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

